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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 82/2025.
ASSUNTO: Institui o Programa Adote uma Praça no Município de Botucatu-SP e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
O presente Projeto de Lei institui o Programa “Adote uma Praça”, destinado a promover a participação colaborativa de pessoas físicas, jurídicas e entidades da sociedade civil na manutenção, conservação, revitalização e execução de melhorias em praças, jardins, áreas verdes e demais espaços públicos municipais.

Constata-se que a proposta prevê a regulamentação detalhada das áreas elegíveis, das modalidades de adoção, das responsabilidades dos adotantes e da fiscalização pelo Município, assegurando que as intervenções não impliquem transferência de posse e respeitem os princípios do interesse público, sustentabilidade, acessibilidade e gestão democrática dos espaços urbanos.

O programa contribui diretamente para a preservação e valorização do patrimônio urbano, permitindo parcerias com a sociedade que podem reduzir custos de manutenção para o poder público, melhorar a infraestrutura e a qualidade dos espaços de convivência, além de estimular o sentimento de corresponsabilidade da população.
Sendo assim, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 3 de outubro de 2025.
Vereador WELINTON JAPA
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